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INDIcAÇÃoN" 0 6§ 6 izgz6

o Vereador abaixo-assinado, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental,vem, respeitosamente' submeter ao pleniirio desta Augusta casa Legisrativa a Indicação em epígraÍê.

Certo da ciência de seus paÍes, peço que, depois de aprovada em pleniírro, a lndicaçâoseja encaminhada ao Excerentíssimo Seúor ar"r"ir" irrJí ar de F oÍtareza, a fim de que, após suaapreciação, retome à Casa Legislativa em forma de M"rrug"..'

Autoriza o Chefe do poder Executivo a reformar e requalificar a Escola
Municipal Edilson Brasil Soarez, localizada no bairro Conlunto Ceará, naforma que indica.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DÂ CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA,EM DE Df.2025.
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forma que indica.

.c, cÂNÍARA MtrNrcrpAl DE FoRTALEZA apRovA:

AÍ'1" Fica autorizado o chefe do Poder Executivo a reformar e requalificar a Escola Municipal Edilson
Brasil Soarez, localizada na Rua 333,n'67,bairro conjunto ceará, no município de Fortareza.

AÍ' 2" As despesas decorrentes da execução desta Lei corrêrão por conta das dotações orçamentárias
proprias, suplementadas se necessário.

Art. 3'. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA, EMDE DE 2025.
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JUSTIFICATryA

A presente medida objetiva a reforma da Escola Municipal Edilson Brasil Soarez - uv3,
localizada na Rua 303 D' n' 67, bairro conjunto ceará, que está precisando de reparos, capinagem e
pintura para melhor servir os alunos, os professores e a comunidade em geral.

Diante dessa notória e premente rearidade, apresentamos a presente matéria e esperamos a
sua aprovação, que se constitui em uma forma deste poder Legisrativo atuaÍ em pror do interesse da
população do Municipio de Fortaleza.
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